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D is p õ e  s o b r e  a  c o n c e s s ã o  d e

ADiaONAL POR ATIVIDADES 
INSALUBRES AOS SERVIDORES 
PÚBUCOS LOTADOS NO CENTRO
V e t e r in á r io  d o  M u n ic íp io  d e  
Sa ir é , e  d á  o u t r a s  
p r o v id ê n c ia s .

o  PREFEITO c o n s t it u c io n a l  DO MUNICÍPIO DE SAIRÉ,
Estado de Pernambuco, no uso das atribuições com fundamento no artigo 71, inciso 
VII, da Lei Orgânica Municipal e. Lei Municipal n" 1.220/2013, faço saber que a 
Câmara Municipal de Vereadores de Sairé aprovou o PRO JETO  DE LEI N® 005/2026, 
de autoria do CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Alt. 1“ Fica instituído o adicional dc insalubiidaílc, eni caiátcr excepcional 
e espccílico, paia os servidores públicos efeúvos e comissionados que estejam lotados 
e em efetivo exercício de suas funções no Centro Veteiináiio do Município de Síiiré, 
e que, em razáo dc suas aüibuições, estejam expostos a agentes biológicos nocivos à 
saúde, acima dos limites de tolerância fixados pelas nonnas regulamentadoras.

A rt 2® Em conlbnnidade com o S P  do Art. 96 da Ix i Orgânica do 
Município, o exercício de trabalho nas condições descritas no Art. I® desta I^i 
asseguni ao servidor a percepção de um adicional, incidente sobre o vencimento base 
do cargo, equivalente a:

I - 40% {(luíu-enla por cento), paia insalubridade de giTiu máximo;

II - 20% (vinte por cento), píu  ̂insalubridade de grau médio;

III - 10% (dez i)or cento), píu-a insalubridade dc grau mínimo.
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A rt 3® A caracterização e a classificação da insíiJubridadc, para os fins 
desta Ixi, serão obrigaU)riaineiite realizadas por meio de laudo técnico pericial 
indivadualizado ou coletivo, elabonido i>or Medico do Municíi)io de Saire, nos tennos 
da Nonna Regulamentadora n® 15 (NR-15) do Ministério do IVabalho e Fanprego, 
ein especial o seu Anexo 14 (Agentes Biológicos).

§ 1® O laudo técnico de que trata o caput deverá, obrigatoriíunente, 
considerar a natuieza e a freíitiência da exposição dos servidores lotados no Centro 
Veterinário ao contato coni animais, dejetos, sangue, tecidos, íluidos cori)orais e 
ouüos niíileriais potencialmentc infeclocoiilagiosos.

S 2® A comprovação da eliminação ou neuü-alizaçào da insalubridade, 
mediante a adoção de medidas de segunmça e o lómecimeiUo e fiscalização do uso 
de Fzjuipamentos de Proteção Indiridual (EPIs) eficazes, íará cessar o direito ao 
pagamento do adicional res])cctivo, devendo tal condição ser atestada cm novo laudo 
técnico.

AtL 4® O direito ao adicional de insalubridade tem caiátcr “pelo trabalho 
realizado”, não se incor{X)rando aos proventos de aposentadoria e sendo derido 
exclusivamente enciuanlo o servidor estiver lotadí) e desemix^nbíuido atividades 
consideradas insalubres no Centro Veterinário do Município de Síiiré.

Alt. 5® As despesas decorrentes da execução desta I^i correrão iK>r conta 
de dotações orçainenUlrias próprias do Poder Hxecutivo a que o Cenüo Vcteiináiio 
estiver vinculado, suplementadas se necessário.

A rt 6® Esta Lei entra em vigor na data de sua iniblicação, revogadas as 
disposições cm contnirio.

Gabinete do Prefeitp^airé (PE), 21 de janeiro de 202b.
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Gild o  Po
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